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Lei Municipal nº 2.768,  de  05 de Outubro de 2.022. 

 

Altera a Lei Municipal nº 2.757, de 15/09/2022, que institui o 

regime democrático para escolha de Diretores em 

estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino de Cachoeira de 

Minas-MG. 

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O art. 3º da Lei Municipal nº 2.757/2022, de 15/09/2022, 

que institui o regime democrático para escolha de Diretores em estabelecimentos da Rede 

Municipal de Ensino de Cachoeira de Minas-MG, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 3º- Serão objeto do processo de escolha de Diretores de que 

trata esta Lei as Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil que tiverem, no ano 

imediatamente anterior ao ano das eleições, no mínimo, 60 (sessenta) alunos de Educação 

Infantil e Ensino Fundamental, devidamente matriculados.” 

 

Art. 2º - O inciso I do art. 5º da Lei Municipal nº 2.757/2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º - (...)  

 

 I - Critério de tempo de serviço: poderão se inscrever para 

participarem do processo os Professores e Especialistas em Educação, os efetivos, os 

contratados da Rede Municipal de Ensino e os ocupantes de cargo comissionado, sendo que 

deverão ter, no mínimo, 18 (dezoito) meses, consecutivos ou não, de exercício em funções do 

magistério e/ou pedagógicas, admitindo-se a soma das duas atividades para o tempo mínimo 

estabelecido.” 

 

Art. 3º- O art. 6º da Lei Municipal nº 2.757/2022 passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

“Art. 6º- Após as inscrições o Prefeito Municipal indicará 05 (cinco) 

candidatos por instituição escolar, que preencham os requisitos previstos no art. 5º dessa Lei, 

para concorrer, por meio da consulta popular democrática, para assumir o cargo pelos critérios 

abaixo estabelecidos.” 
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Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Cachoeira de Minas, 05 de Outubro de 2.022. 

 

 

 

 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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